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APRESENTAÇÃO 
 

 

O referido documento apresenta as metas e indicadores constantes no Plano Municipal de Educação do município de Balsa Nova, 

com breve contextualização da realidade do município, tendo por base dados oficiais, visando assim o atingimento das metas propostas. Em 

consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE, Lei Federal nº13.005/2014) e com o Plano Estadual de Educação (PEE, Lei Estadual 

Lei nº 16.279, de 08 de julho de 2016), a lei do Plano Municipal de Educação de Balsa Nova 866/2015 ressalta a necessidade de seu moni-

toramento contínuo e de avaliações periódicas, com envolvimento das instâncias responsáveis e a devida mobilização social para acompanhar 

sistematicamente o esforço de implementação das metas e estratégias do plano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2016/lei-16279-08.07.2016.html
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COMPORTAMENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS NO PERÍODO 
 

 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

1 Universalizar, até 2016, o atendimento 

escolar da população de 4 e 5 anos, e 

ampliar, até 2020, a oferta de Educação 

Infantil de forma a atender a 50% da 

população de até 3 anos. 

2016/2020 O município oferta a Educação Infantil para crianças 
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, contando com 
796 alunos matriculados nas Escolas Municipais e ins-
tituição privada e em 2016 inaugurou em São Luiz do 
Purunã um CMEI, que atualmente encontra-se com 
trinta e três (33) alunos matriculados e o novo Centro 
Municipal de Educação Infantil Tia Niva, que ampliou 
em 18 vagas o número já existente. 
Em 2015 o número de alunos matriculados na Educa-
ção Infantil era de 269 crianças e atualmente é de 
450 crianças, acrescentando a esse número 27 da 

rede privada. Metas atingidas de acordo com dado 
oficial do IBGE, porém os dados utilizados foram os 
do censo 2010. 

 

 

 

  

  

 

 

 



 
INDICADOR                                                        

INDICADOR 

1A 
Número de crianças de 4 e 5 anos 

frequentando escola ou creche / Número 

total de crianças de 4 e 5 anos X 100 

Prazo: 2016 Alcançou indicador? Sim      

2016 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                     50%    

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE 

(http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-

avaliando) 345 

      100

% 

                

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

SERE 443 + escola particular 10       131,

30% 

 

                

INDICADOR 

1B 
Descrição do indicador  

Número de crianças de 0 a 3 anos 

frequentando escola ou creche / Número 

total de crianças de 0 a 3 anos X 100 

Prazo: 2020 Alcançou indicador? Sim    

2018 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista    100%                     

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE 

(http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-ava-

liando)  

612 

 

     100%                

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

SERE 324 + escola particular 17       55,7

1% 

  

               

http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-avaliando
http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-avaliando
http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-avaliando
http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-avaliando
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Meta 1 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da população de 4 e 5 anos, e 

ampliar, até 2020, a oferta de Educação Infantil de forma a atender a 50% da 

população de até 3 anos. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de 

expansão das respectivas redes públicas de educação 

infantil segundo padrão nacional de qualidade, 

considerando as peculiaridades locais; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja 

inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas 

de frequência à educação infantil das crianças de até 3 

(três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita 

mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita 

mais baixo; 

2025     Iniciada  Sim 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, 

levantamento da demanda por cmei para a população de 

até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e 

verificar o atendimento da demanda manifesta; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, nor-

mas, procedimentos e prazos para definição de mecanis-

mos de consulta pública da demanda das famílias por 

CMEI; 

2016  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respei-

tadas as normas de acessibilidade, programa nacional de 

construção e reestruturação de escolas, bem como de 

aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melho-

ria da rede física de escolas públicas de educação infantil; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, 

avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 

(dois) anos, com base em parâmetros nacionais de quali-

dade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de 

pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, 

a situação de acessibilidade, entre outros indicadores rele-

vantes; 

2025  Não iniciada Não  

1.7) Articular a oferta de matrículas gratuitas em CMEIs 

certificadas como entidades beneficentes de assistência 

social na área de educação com a expansão da oferta na 

rede escolar pública; 

  Não iniciada Não existe demanda 

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) pro-

fissionais da educação infantil, garantindo, progressiva-

mente, o atendimento por profissionais com formação su-

perior; 

2025 R$ 8.150,00 

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos 

de pesquisa e cursos de formação para profissionais da 

educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e 

propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pes-

quisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às te-

orias educacionais no atendimento da população de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e 

das comunidades indígenas e quilombolas na educação in-

fantil nas respectivas comunidades, por meio do redimen-

sionamento da distribuição territorial da oferta, limitando 

a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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forma a atender às especificidades dessas comunidades, 

garantido consulta prévia e informada; 

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a 

oferta do atendimento educacional especializado comple-

mentar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para 

crianças surdas e a transversalidade da educação especial 

nessa etapa da educação básica; 

2025 R$ 470.732,00 

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.12) implementar, em caráter complementar, programas 

de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação 

das áreas de educação, saúde e assistência social, com 

foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 

(três) anos de idade; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na 

organização das redes escolares, garantindo o atendi-

mento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabele-

cimentos que atendam a parâmetros nacionais de quali-

dade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando 

ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 (seis) anos de idade no en-

sino fundamental; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento 

do acesso e da permanência das crianças na educação in-

fantil, em especial dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, em colaboração com as famílias e 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e pro-

teção à infância; 

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade corres-

pondente à educação infantil, em parceria com órgãos pú-

blicos de assistência social, saúde e proteção  

à infância, preservando o direito de opção da família em 

relação às crianças de até 3 (três) anos; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração 

da União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada 

ano, levantamento da demanda manifesta por educação 

infantil em cmeis e pré-escolas, como forma de planejar e 

verificar o atendimento; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo in-

tegral, para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 

conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacio-

nais para a Educação Infantil. 

2025  Não iniciada Não 

1.18) adequar o horário de atendimento em turnos parcial 

4 (quatro) horas e integral 7 (sete) horas, conforme delibe-

ração nº 02/14 do Conselho Estadual do Paraná. 

2025  Realizada Sim 

1.19) gerenciar número de vagas pela SMECE. 2025  Realizada Sim 

1.20) adequar as estruturas físicas, recursos pedagógicos e 

profissionais, para atender um número maior de crianças. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

1.21) priorizar a idade exigida para não haver distorção 

idade-série em cada etapa de ensino. 

2025  Realizada Sim 

1.22) ampliar até o final do Plano Municipal de Educação 

em até 70% o número de vagas de 0 a 3 anos nos Centros 

Municipais de Educação Infantil. 

2025  Realizada Sim 
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1.23) garantir a Educação Infantil de 4 a 5 anos em 100% 

no número de vagas 

2025  Realizada Sim 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Das 23 estratégias da meta 1 estamos atingido total/parcial e algumas em andamento, não alcançando apenas duas por motivo de falta de 

demanda ou recurso financeiro. Portanto atingimos 91,31% da meta.  

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

2 Universalizar o ensino fundamental de nove anos 

para toda a população de 06 a 14 anos e garantir 

que pelo menos 95% dos alunos concluam essa 

etapa na idade recomendada, até o último ano 

de vigência deste PNE. 

2016/2020 Atualmente o município conta com sete Escolas Mu-
nicipais que atendem da educação infantil ao 5º ano 
do ensino fundamental, com um total de 1867 alu-
nos. Além de quatro colégios Estaduais que atendem 
as séries finais do ensino fundamental e ensino mé-
dio, tendo na rede atualmente matriculados 1390 
alunos. Existe no município número de vagas suficien-

tes para todos os munícipes. Porém os dados utiliza-
dos foram os do censo 2010. 

 
 

 

 

  

  

 



 
INDICADOR                                                        

INDICADOR 

2A 
Número de crianças de 6 a 14 anos 

frequentando escolas de ensino 

fundamental/ Número de crianças de 6 a 14 

anos X 100 

Prazo: 2016 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                      95%    

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE 

(http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-ava-

liando)  

2301 

      100,

00% 

                

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

SERE 997 + Particular 50       45,5

0% 

 

                

 

Meta 2 Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a população de 06 a 14 

anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-avaliando
http://pne.mec.gov.br/monitorando-e-avaliando
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2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colabora-

ção com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de-

verá, até o final do 2º (segundo) ano de vigência deste 

PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Edu-

cação, precedida de consulta pública nacional, proposta de 

direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 

para os (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Muni-

cípios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 

5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objeti-

vos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão 

a base nacional comum curricular do ensino fundamental; 

2025     Iniciada  Sim 

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individua-

lizado dos (as) alunos (as) do ensino fundamental; 

2025  Iniciada Sim 

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos 

beneficiários de programas de transferência de renda, bem 

como das situações de discriminação, preconceitos e vio-

lências na escola, visando ao estabelecimento de condi-

ções adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), 

em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, adolescên-

cia e juventude; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes 

fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assis-

tência social, saúde e proteção à infância, adolescência e 

juventude; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, 

de maneira articulada, a organização do tempo e das ativi-

dades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, 

considerando as especificidades da educação especial, das 

escolas do campo e das comunidades indígenas e quilom-

bolas; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a orga-

nização flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequa-

ção do calendário escolar de acordo com a realidade local, 

a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.8) promover a relação das escolas com instituições e mo-

vimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de ati-

vidades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) 

dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda 

que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultu-

ral; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 

acompanhamento das atividades escolares dos filhos por 

meio do estreitamento das relações entre as escolas e as 

famílias; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em espe-

cial dos anos iniciais, para as populações do campo, indíge-

nas e quilombolas, nas próprias comunidades; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino 

fundamental, garantida a qualidade, para atender aos fi-

lhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades 

de caráter itinerante; 

2025  Não iniciada Não existe demanda 
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2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos 

(às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive medi-

ante certames e concursos nacionais; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo 

a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um 

plano de disseminação do desporto educacional e de de-

senvolvimento esportivo nacional. 

2025 R$ 100.000,00 

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.14) aderir em regime de colaboração, a programa nacio-

nal de ampliação e reestruturação das escolas públicas por 

meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratório 

de informática, sala de leitura, auditórios, cozinhas, refei-

tórios, banheiros e outros equipamentos. 

2025 R$ 500.000,00 

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.15) adequar o corte etário na rede municipal de ensino 

conforme Ação Civil Pública 5000600-25.2013.404.7115/RS 

(avaliação psicopedagógica e responsabilidade dos pais). 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.16) acompanhar o aproveitamento escolar dos alunos 

beneficiários de bolsa família. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

2.17) promover parcerias com órgãos públicos de assisten-

cialismo, assegurando condições de igualdade e proteção. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

 

 

 

 

 



 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Atingido 94,12% das estratégias, somente na 11 não temos demanda. 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

3 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar 

para toda a população de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos e elevar, até o final do período 

de vigência deste PNE, a taxa líquida de 

matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e 

cinco por cento). 

2016 O município no ano de 2018 conta com quatro Escolas 

Estaduais que atendem os alunos de Ensino Médio. E 

ainda trabalha com incentivo por meio da campanha do 

EJA que acontece anualmente, sendo que esta campa-

nha é trabalhada em todo o município.  O município ca-

minha para atingir a meta, aguardando mini censo que 

será realizado pela Secretaria de Assistência Social para 

a partir desses dados estudar as estratégias. 

 

 

 

 

  

  

 

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

3A 
Taxa liquida de matrículas do ensino Médio/ 

População total e 15 a 17 anos X 100 

Prazo: 2016 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                       85%   
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Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

IBGE  

631 

      100,

00% 

                

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

 

SERE  

526 

 

      83,3

2% 

                

 

Meta 3 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 

17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa 

líquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do 

ensino médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas 

com abordagens interdisciplinares estruturadas pela rela-

ção entre teoria e prática, por meio de currículos escolares 

que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteú-

dos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como 

ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, 

garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, 

a produção de material didático específico, a formação 

continuada de professores e a articulação com instituições 

acadêmicas, esportivas e culturais; 

2025  Iniciada Sim 



 
3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colabora-

ção com os entes federados e ouvida a sociedade medi-

ante consulta pública nacional, elaborará e encaminhará 

ao Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2o (se-

gundo) ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) 

alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos tempos 

e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 

garantir formação básica comum; 

2025     Iniciada  Sim 

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Muni-

cípios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 

5o do art. 7o desta Lei, a implantação dos direitos e objeti-

vos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão 

a base nacional comum curricular do ensino médio; 

2025  Iniciada Sim 

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de 

forma regular, bem como a ampliação da prática despor-

tiva, integrada ao currículo escolar; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de 

fluxo do ensino fundamental, por meio do acompanha-

mento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento es-

colar defasado e pela adoção de práticas como aulas de re-

forço no turno complementar, estudos de recuperação e 

progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo esco-

lar de maneira compatível com sua idade; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM, fundamentado em matriz de referência do conte-

údo curricular do ensino médio e em técnicas estatísticas e 

psicométricas que permitam comparabilidade de resulta-

dos, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Básica - SAEB, e promover sua utilização como 

instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas 

públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades ad-

quiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificató-

ria, como critério de acesso à educação superior; 

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de en-

sino médio integrado à educação profissional, observando-

se as peculiaridades das populações do campo, das comu-

nidades indígenas e quilombolas e das pessoas com defici-

ência; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o moni-

toramento do acesso e da permanência dos e das jovens 

beneficiários (as) de programas de transferência de renda, 

no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento 

escolar e à interação com o coletivo, bem como das situa-

ções de discriminação, preconceitos e violências, práticas 

irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, 

gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e juventude; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 

17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação com os 

serviços de assistência social, saúde e proteção à adoles-

cência e à juventude; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a 

população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com quali-

ficação social e profissional para aqueles que estejam fora 

da escola e com defasagem no fluxo escolar; 

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos 

diurno e noturno, bem como a distribuição territorial das 

escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a de-

manda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) 

alunos (as); 

2025  Não iniciada Não existe demanda 

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino 

médio, garantida a qualidade, para atender aos filhos e fi-

lhas de profissionais que se dedicam a atividades de cará-

ter itinerante; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão moti-

vada por preconceito ou quaisquer formas de discrimina-

ção, criando rede de proteção contra formas associadas de 

exclusão; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos 

das áreas tecnológicas e científicas. 

2025 R$ 400.000,00 

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

3.15) aderir sistemas de convênios, vinculados a essa etapa 

de ensino 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Atingido 93,33% das estratégias, somente na 11 não temos demanda. 

 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 

17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação, o acesso à educação básica e 

ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, 

com a garantia de sistema educacional inclusivo, 

de salas de recursos multifuncionais, classes, 

escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados. 

2025 O munícipio atualmente atende a população citada 
na meta com uma Escola Especial a qual conta com 
serviços especializados. E o atendimento educacional 
especializado é realizado por meio de classe especial, 
sala de recursos multifuncionais e com tutoria 
quando existe demanda. 
O dado oficial disponível diz respeito a toda a popula-

ção do município e as matrículas são somente de alu-

nos em idade escolar, por esse motivo a meta aparece 

com um percentual baixo, porém a demanda existente 

no município está sendo atendida de forma suficiente. 

 

 

 

  

  

 



 
INDICADOR                                                        

INDICADOR 

4A 
População de 4 a 17 anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades matriculados nas escolas 

de ensino fundamental/ População de 4 a 

17 anos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades X 

100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                      100%    

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE (dados de 

toda a população)  

639 

 

    100,

00% 

                

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

SERE (matriculas da educação básica)  

111 
 

    17,37

% 

 

                

 

Meta 4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso 

à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na 

rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 



. 

23 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-

zação dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrícu-

las dos (as) estudantes da educação regular da rede pú-

blica que recebam atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo 

dessas matrículas na educação básica regular, e as matrícu-

las efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida em instituições comunitá-

rias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, con-

veniadas com o poder público e com atuação exclusiva na 

modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho 

de 2007; 

2025  Iniciada Sim 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universa-

lização do atendimento escolar à demanda manifesta pelas 

famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com defici-

ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-

lidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as dire-

trizes e bases da educação nacional; 

2025     Iniciada  Sim 

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multi-

funcionais e fomentar a formação continuada de professo-

res e professoras para o atendimento educacional especia-

lizado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de co-

munidades quilombolas; 

2025  Iniciada Sim 



 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em 

salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou servi-

ços especializados, públicos ou conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública 

de educação básica, conforme necessidade identificada 

por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de 

apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições 

acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de sa-

úde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar 

o trabalho dos (as) professores da educação básica com os 

(as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do de-

senvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que pro-

movam a acessibilidade nas instituições públicas, para ga-

rantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com 

deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta 

de transporte acessível e da disponibilização de material 

didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, asse-

gurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, 

níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) 

alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Bra-

sileira de Sinais - LIBRAS como primeira língua e na modali-

dade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, 

aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues 

e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto 

no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos artigos 24 e 

2025  Não iniciada Demanda solicitada em 

outubro de 2018 (1 

aluno) 
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30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defici-

ência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura 

para cegos e 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a ex-

clusão do ensino regular sob alegação de deficiência e pro-

movida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 

atendimento educacional especializado; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso à escola e ao atendimento educacional especiali-

zado, bem como da permanência e do desenvolvimento 

escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super-

dotação beneficiários (as) de programas de transferência 

de renda, juntamente com o combate às situações de dis-

criminação, preconceito e violência, com vistas ao estabe-

lecimento de condições adequadas para o sucesso educaci-

onal, em colaboração com as famílias e com os órgãos pú-

blicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento 

de metodologias, materiais didáticos, equipamentos e re-

cursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do 

ensino e da aprendizagem, bem como das condições de 

acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação 

2025  Não iniciada Não 



 

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisci-

plinares para subsidiar a formulação de políticas públicas 

intersetoriais que atendam as especificidades educacionais 

de estudantes com deficiência, transtornos globais do de-

senvolvimento e altas habilidades ou superdotação que re-

queiram medidas de atendimento especializado; 

2025  Não iniciada Não 

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e 

políticas públicas de saúde, assistência social e direitos hu-

manos, em parceria com as famílias, com o fim de desen-

volver modelos de atendimento voltados à continuidade 

do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, 

das pessoas com deficiência e transtornos globais do de-

senvolvimento com idade superior à faixa etária de escola-

rização obrigatória, de forma a assegurar a atenção inte-

gral ao longo da vida; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da 

educação para atender à demanda do processo de escola-

rização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super-

dotação, garantindo a oferta de professores (as) do atendi-

mento educacional especializado, profissionais de apoio ou 

auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-in-

térpretes para surdos-cegos, professores de Libras, priori-

tariamente surdos, e professores bilíngues; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indi-

cadores de qualidade e política de avaliação e supervisão 

para o funcionamento de instituições públicas e privadas 

que prestam atendimento a alunos com deficiência, trans-

tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação 

2025  Não iniciada Não 

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, 

nos órgãos de pesquisa, demografia e estatística compe-

tentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil 

2025  Não iniciada Aguardando colaboração 

da União 



. 

27 

das pessoas com deficiência, transtornos globais do desen-

volvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) 

a 17 (dezessete) anos; 

4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos 

demais cursos de formação para profissionais da educação, 

inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto 

no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referen-

ciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos 

de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento 

educacional de alunos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveni-

adas com o poder público, visando a ampliar as condições 

de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públi-

cas de ensino; 

2020  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveni-

adas com o poder público, visando a ampliar a oferta de 

formação continuada e a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços de acessibilidade neces-

sários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos 

2020  Não iniciada Não  



 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desen-

volvimento e altas habilidades ou superdotação matricula-

dos na rede pública de ensino; 

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveni-

adas com o poder público, a fim de favorecer a participa-

ção das famílias e da sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

2020  Não iniciada Não  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 12 estratégias das 19 previstas nessa meta, as que não foram atingidas estão dentro do prazo e terão início no decorrer 

do plano. O dado oficial disponível diz respeito a toda a população do município e as matrículas são somente de alunos em idade escolar, por 

esse motivo a meta aparece com um percentual baixo, porém a demanda existente no município está sendo atendida de forma suficiente. 

 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

5 Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o 

final do 3º (terceiro) ano do ensino fundamental. 

2025 O município vem aderindo ao longo dos últimos anos 

os Programas ofertados pela união (PNAIC, Mais Alfa-

betização) com o intuito de atingir o resultado desta 

meta. De acordo com a fonte QEDU a taxa de aprova-

ção do município no 3º ano está em 90,5%, portanto a 

alfabetização está acontecendo. Tal resultado acon-

tece porque o município utiliza dados do IBGE de 5 a 9 

anos e na realidade o ensino para alfabetizar os alunos 

está na faixa de 6 a 8 anos, porém a taxa de aprovação 

indica que a maioria dos alunos estão sendo alfabeti-

zados, ou seja, 90,5%. 

 

 

  

  



. 

29 

 

 

 

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

5A 
Número de crianças que estão matriculadas 

de 1º ao 3º ano do ensino fundamental/ 

Número de crianças do 1º ao 3º do 

município X 100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                      100%   

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE (população 

de 5 a 9 anos)  

802 

 

 

    100,

00% 

                

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

SERE 2017 (matriculas 6 a 8 anos) 562 + par-

ticular 40 
 

    75,06

% 

                



 
  

 

Meta 5 Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino 

fundamental 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, 

nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os 

com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com quali-

ficação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizado-

res e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a 

alfabetização plena de todas as crianças; 

2025  Iniciada Sim 

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos 

e específicos para aferir a alfabetização das crianças, apli-

cados a cada ano, bem como estimular os sistemas de en-

sino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de 

avaliação e monitoramento, implementando medidas pe-

dagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o fi-

nal do terceiro ano do ensino fundamental; 

2025    Iniciada  Sim  

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacio-

nais para a alfabetização de crianças, assegurada a diversi-

dade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas de  

ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibiliza-

das, preferencialmente, como recursos educacionais aber-

tos; 

2025  Iniciada Sim 

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacio-

nais e de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diver-

sas abordagens metodológicas e sua efetividade 

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indíge-

nas, quilombolas e de populações itinerantes, com a pro-

dução de materiais didáticos específicos, e desenvolver ins-

trumentos de acompanhamento que considerem o uso da 

língua materna pelas comunidades indígenas e a identi-

dade cultural das comunidades quilombolas; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada 

de professores (as) para a alfabetização de crianças, com o 

conhecimento de novas tecnologias educacionais e práti-

cas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação en-

tre programas de pós-graduação stricto sensu e ações de 

formação continuada de professores (as) para a alfabetiza-

ção; 

2025  Não iniciada não 

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, 

considerando as suas especificidades, inclusive a alfabeti-

zação bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de 

terminalidade temporal. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

5.8) rever níveis de avaliação no 2º ano, pois a meta é alfa-

betizar todas as crianças, no máximo até o 3º ano do en-

sino fundamental. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

 

 



 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 7 estratégias das 8, portanto atingimos 87,5 % da meta. 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

6 Oferecer educação em tempo integral em, no 

mínimo 50% das escolas públicas, de forma 

atender pelo menos 25% dos alunos da educação 

básica. 

2025 De acordo com a LDB Art. 29 a educação infantil, pri-

meira etapa da educação básica, com base nesta defini-

ção o município conta com educação em tempo integral 

em 5 instituições de ensino atendendo 319 alunos. 

 O município atende a meta com educação em tempo 

integral nos CMEIs, e realiza estudos para oferecer a 

educação em tempo integral gradativamente a partir de 

2021. 

 

 

 

 

  

  

 

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

6A 
Número de instituição de ensino do 

município/ Número de instituições de 

ensino que oferecem educação em tempo 

integral X 100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                     50%    
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Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 - IBGE   

18 
 

     

100,

00% 

               

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

SERE 6  

    33,33

% 

 

               

 

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

6B 
Número de alunos que participam da 

educação integral / Número alunos do 

município X 100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                     50%    

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

SERE  

3333 
 

     

100,

00% 

               

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 
SERE 401  

     

12,03

% 

               



 
 

Meta 6 Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo 50% das escolas públicas, de 

forma atender pelo menos 25% dos alunos da educação básica. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educa-

ção básica pública em tempo integral, por meio de ativida-

des de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 

inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua res-

ponsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) ho-

ras diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação pro-

gressiva da jornada de professores em uma única escola; 

2025  Iniciada/ em 

andamento 

Sim 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de 

construção de escolas com padrão arquitetônico e de mo-

biliário adequado para atendimento em tempo integral, 

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças 

em situação de vulnerabilidade social 

2025    Iniciada/ em 

andamento 

Sim 

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 

programa nacional de ampliação e reestruturação das es-

colas públicas, por meio da instalação de quadras polies-

portivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços 

para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, 

refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como 

da produção de material didático e da formação de recur-

sos humanos para a educação em tempo integral; 

2025  Iniciada/ em 

andamento 

Sim 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes es-

paços educativos, culturais e esportivos e com equipamen-

tos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, pra-

ças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação 

da jornada escolar de alunos (as) matriculados nas escolas 

da rede pública de educação básica por parte das entida-

des privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindi-

cal, de forma concomitante e em articulação com a rede 

pública de ensino; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 

13 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, em ativi-

dades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das 

escolas da rede pública de educação básica, de forma con-

comitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

2025  Iniciada/ em 

andamento 

Sim 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indí-

genas e quilombolas na oferta de educação em tempo in-

tegral, com base em consulta prévia e informada, conside-

rando-se as peculiaridades locais; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 

(quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento 

educacional especializado complementar e suplementar 

ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria 

escola ou em instituições especializadas; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanên-

cia dos alunos na escola, direcionando a expansão da jor-

nada para o efetivo trabalho escolar, combinado com ativi-

dades recreativas, esportivas e culturais. 

2025  Iniciada/ em 

andamento 

Sim 

6.10) ampliar a jornada de trabalho do professor em uma 

única escola. 

2025  Não iniciada Não  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 9 estratégias das 10, portanto atingimos 90 % da meta. 

 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético 

(opcional) 

 

7 Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de 

modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

IDEB 2015 2017 2019 2021  

Anos iniciais 5,2 5,5 5,7 6,0  

Anos finais  4,7 5,0 5,2 5,5  

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2  

 

2025 O município oferta assessora-

mento pedagógico focado na 

Prova Brasil de modo a incenti-

var os profissionais a desenvol-

ver suas práticas para contribuir 

com uma aprendizagem de me-

lhor qualidade refletindo assim 

na nota do IDEB. Conforme indi-

cadores o município já atingiu a 

meta nos anos iniciais, porém 

os anos finais e ensino médio 

(competência estadual) cami-

nha para alcançá-las. 
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INDICADOR                                                        

INDICADOR 

7A 
Nota alcançada no IDEB de 2017 (anos inici-

ais ensino fundamental) / nota prevista no 

plano municipal (anos iniciais ensino funda-

mental) X 100 

 

 

2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista      100%                  

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Dado INEP 6,0 

 
 

  100%                   

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

5,5 plano municipal  

 
 

  109

%  

                 



 
INDICADOR                                                        

INDICADOR 

7B 
Nota alcançada no IDEB de 2017 (anos finais 

ensino fundamental) / nota prevista no 

plano municipal (anos finais ensino funda-

mental) X 100 

 

 

2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista       

100% 
                 

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Dado Inep 4,8 

96% 
 

  100%                  

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

5,0 plano municipal  
  96%                  

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

7c 
Nota alcançada no IDEB de 2017 (ensino mé-

dio) / nota prevista no plano municipal (en-

sino médio) X 100 

 

 

2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    
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Meta prevista      100%               X    

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Dado INEP 2,9 

61,70 % 
 

  100%                  

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

4,7 plano municipal  
   

61,70

% 

                 

 

Meta 7 Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias 

nacionais para o Ideb 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfe-
derativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a 
base nacional comum dos currículos, com direitos e objeti-
vos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) 
para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada 
a diversidade regional, estadual e local; 
 

2025  Iniciada Sim 

7.2) assegurar que: 
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% 
(setenta por cento) dos (as) alunos (as) do ensino funda-
mental e do ensino médio tenham alcançado nível sufici-
ente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de 

2025    Iniciada  Sim 



 
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 
50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 
b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estu-
dantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham 
alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de 
seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, 
o nível desejável; 
 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de 
indicadores de avaliação institucional com base no perfil do 
alunado e do corpo de profissionais da educação, nas con-
dições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagó-
gicos disponíveis, nas características da gestão e em outras 
dimensões relevantes, considerando as especificidades das 
modalidades de ensino; 

2025  Iniciada Sim 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas 
de educação básica, por meio da constituição de instrumen-
tos de avaliação que orientem as dimensões a serem forta-
lecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estra-
tégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a for-
mação continuada dos (as) profissionais da educação e o 
aprimoramento da gestão democrática; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas 
dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas 
para a educação básica pública e às estratégias de apoio téc-
nico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, 
à formação de professores e professoras e profissionais de 
serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvi-
mento de recursos pedagógicos e a melhoria e expansão da 
infraestrutura física da rede escolar; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à 
fixação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos 
conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando 
sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média naci-
onal; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



. 

41 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação 
da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a 
englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos 
anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame 
Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universaliza-
ção, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como 
apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas 
escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos 
e práticas pedagógicas; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da 
qualidade da educação especial, bem como da qualidade da 
educação bilíngue para surdos; 

2025  Não 

inicializada 

Não  

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de 
forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a dife-
rença entre as escolas com os menores índices e a média 
nacional, garantindo equidade da aprendizagem e redu-
zindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, 
as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclu-
sive do Distrito Federal, e dos Municípios; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resulta-
dos pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de 
avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, 
às redes públicas de educação básica e aos sistemas de en-
sino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, assegurando a contextualização desses resultados, 
com relação a indicadores sociais relevantes, como os de ní-
vel socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a 
transparência e o acesso público às informações técnicas de 
concepção e operação do sistema de avaliação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação bá-
sica nas avaliações da aprendizagem no Programa Interna-
cional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como ins-
trumento externo de referência, internacionalmente reco-
nhecido, de acordo com as seguintes projeções: 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e 
divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, 
o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo 
escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de mé-
todos e propostas pedagógicas, com preferência para sof-
twares livres e recursos educacionais abertos, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino 
em que forem aplicadas; 

2025  Iniciada Sim 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) es-
tudantes da educação do campo na faixa etária da educação 
escolar obrigatória, mediante renovação e padronização in-
tegral da frota de veículos, de acordo com especificações 
definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, 
com participação da União proporcional às necessidades 
dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o 
tempo médio de deslocamento a partir de cada situação lo-
cal; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de 
atendimento escolar para a população do campo que consi-
derem as especificidades locais e as boas práticas nacionais 
e internacionais; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, 
o acesso à rede mundial de computadores em banda larga 
de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação 
computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de edu-
cação básica, promovendo a utilização pedagógica das tec-
nologias da informação e da comunicação; 

2025 R$ 1.516.900,00 (SOLICITADO 

NO SIMEC - PAR)  

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar 

mediante transferência direta de recursos financeiros à es-

cola, garantindo a participação da comunidade escolar no 

2025 Recurso PDDE - União Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampli-

ação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da 

gestão democrática; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendi-
mento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação bá-
sica, por meio de programas suplementares de material di-
dático-escolar, transporte, alimentação e assistência à sa-
úde; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação bá-
sica o acesso à energia elétrica, abastecimento de água tra-
tada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, 
garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática espor-
tiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e labora-
tórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a 
acessibilidade às pessoas com deficiência; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 
programa nacional de reestruturação e aquisição de equi-
pamentos para escolas públicas, visando à equalização regi-
onal das oportunidades educacionais; 

2025 R$                                

256.000,00  

 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais 
para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as 
escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, me-
canismos para implementação das condições necessárias 
para a universalização das bibliotecas nas instituições edu-
cacionais, com acesso a redes digitais de computadores, in-
clusive a internet; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes fe-
derados subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) 
anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

de qualidade dos serviços da educação básica, a serem uti-
lizados como referência para infraestrutura das escolas, re-
cursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem 
como instrumento para adoção de medidas para a melhoria 
da qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públi-
cas e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como manter programa na-
cional de formação inicial e continuada para o pessoal téc-
nico das secretarias de educação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, in-
clusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capaci-
tação de educadores para detecção dos sinais de suas cau-
sas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a 
adoção das providências adequadas para promover a cons-
trução da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 
segurança para a comunidade; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na 
escola para adolescentes e jovens que se encontram em re-
gime de liberdade assistida e em situação de rua, assegu-
rando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a 
história e as culturas afro-brasileira e indígenas e implemen-
tar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 
de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, asse-
gurando-se a implementação das respectivas diretrizes cur-
riculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fó-
runs de educação para a diversidade étnico-racial, conse-
lhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.26) consolidar a educação escolar no campo de popula-
ções tradicionais, de populações itinerantes e de comunida-
des indígenas e quilombolas, respeitando a articulação en-
tre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o 
desenvolvimento sustentável e preservação da identidade 
cultural; a participação da comunidade na definição do mo-

2025  Não Iniciada Sim, quando existe 

demanda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
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delo de organização pedagógica e de gestão das institui-
ções, consideradas as práticas socioculturais e as formas 
particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, 
em língua materna das comunidades indígenas e em língua 
portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamen-
tos; a oferta de programa para a formação inicial e continu-
ada de profissionais da educação; e o atendimento em edu-
cação especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas espe-
cíficas para educação escolar para as escolas do campo e 
para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os 
conteúdos culturais correspondentes às respectivas comu-
nidades e considerando o fortalecimento das práticas soci-
oculturais e da língua materna de cada comunidade indí-
gena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos es-
pecíficos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência; 

2025  Não Iniciada Sim, quando existe 

demanda 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, arti-
culando a educação formal com experiências de educação 
popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja 
assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o 
controle social sobre o cumprimento das políticas públicas 
educacionais; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.29) promover a articulação dos programas da área da edu-
cação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, 
como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte 
e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral 
às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos 
responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendi-
mento aos (às) estudantes da rede escolar pública de edu-
cação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 
atenção à saúde; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas 
para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à sa-
úde e à integridade física, mental e emocional dos (das) pro-
fissionais da educação, como condição para a melhoria da 
qualidade educacional; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da 
União, em articulação com o sistema nacional de avaliação, 
os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com 
participação, por adesão, das redes municipais de ensino, 
para orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas, 
com o fornecimento das informações às escolas e à socie-
dade; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com 
as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a for-
mação de leitores e leitoras e a capacitação de professores 
e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da 
comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da 
leitura, de acordo com a especificidade das diferentes eta-
pas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal, programa nacional de formação de pro-
fessores e professoras e de alunos e alunas para promover 
e consolidar política de preservação da memória nacional; 

2025  Não iniciada Não 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica 
pela iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o 
cumprimento da função social da educação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que me-
lhorarem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mé-
rito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 34 estratégias das 36, portanto atingimos 94,45 % da meta. 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

8 Elevar a escolaridade média da população de 18 

(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a 

alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo 

no último ano de vigência deste Plano, para as 

populações do campo, da região de menor 

escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por 

cento) mais pobres, e igualar a escolaridade 

média entre negros e não negros declarados à 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

2025 O município busca conscientizar a população por 
meio de campanhas da Educação de Jovens e Adul-
tos, sendo atingido todo o município. 

O dado oficial diz respeito ao total da população, 

por esse motivo não há dados suficientes para valo-

rarmos em percentual exato, porém o município dis-

ponibiliza vale transporte para alunos de educação de 

jovens e adultos, para outros municípios. Os dados 

foram calculados com base nas planilhas de controle 

interno da secretaria. 

 

 

 

  

  

 

INDICADOR                                                        



 
INDICADOR 

8A 
População de 18 a 29 matriculas/ população 

com 18 anos ou mais X 100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE (dados po-

pulacionais de 18 anos ou mais contabili-

zando todos do município)  

8042 

 

    100,

00%  

               

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

Dados do município usuários do vale trans-

porte que estão matriculados na Educação 

de jovens e adultos 17  

 

 

    0,21

% 

 

               

 

Meta 8 Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, 

de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência 

deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País 

e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre 

negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias 

para correção de fluxo, para acompanhamento pedagógico 

individualizado e para recuperação e progressão parcial, 

bem como priorizar estudantes com rendimento escolar de-

fasado, considerando as especificidades dos segmentos po-

pulacionais considerados; 

2025  Não iniciada Não  
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8.2) implementar programas de educação de jovens e adul-

tos para os segmentos populacionais considerados, que es-

tejam fora da escola e com defasagem idade-série, associa-

dos a outras estratégias que garantam a continuidade da es-

colarização, após a alfabetização inicial; 

2025    Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da 

conclusão dos ensinos fundamental e médio; 

2025  Iniciada Sim 

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional téc-

nica por parte das entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de 

forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pú-

blica, para os segmentos populacionais considerados; 

2025  Iniciada Sim 

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assis-

tência social, o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso à escola específica para os segmentos populacionais 

considerados, identificar motivos de absenteísmo e colabo-

rar com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para 

a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de ma-

neira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) 

estudantes na rede pública regular de ensino; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola perten-

centes aos segmentos populacionais considerados, em par-

ceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à 

juventude. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

8.7) intermediar através do programa jovem aprendiz, tra-

balho para os adolescentes na modalidade de aprendiza-

gem, preparando jovens de 14 a 24 anos para ingressar no 

mercado de trabalho através da formação. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

8.8) promover campanha de conscientização utilizando os 

dados do Programa de erradicação do trabalho infantil. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

8.9) proporcionar aos alunos com deficiência cursos volta-

dos ao mercado de trabalho. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

8.10) incentivar a inserção de jovens e adolescentes gradu-

ados, pós-graduados ou técnicos preparados a atuar nas in-

dústrias instaladas no município. 

2025  Não iniciada Não   

8.11) ofertar cursos em parcerias firmados entre poder pú-

blico municipal, estadual e outras entidades. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 9 estratégias das 11, portanto atingimos 81,81 % da meta. 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

9 Elevar a taxa de alfabetização da população com 

15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e 

três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 

e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o 

analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 

funcional. 

2025 O município realizou uma campanha divulgando a EJA 

para erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 

50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo fun-

cional. 

A meta está sendo atingida conforme estudo realizado. 
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INDICADOR                                                        

INDICADOR 

9A 
População de 15 anos ou mais - taxa de 

analfabetismo do município 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                      93,50

% 

  

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo Demográfico 2010 – IBGE (população 

total de 15 anos ou mais)  

8653 

 

    100,

00%  

               

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

Taxa de Analfabetismo da população 4, 55 

(Ipardes)  

 

 

    95,4

5% 

               

 



 

Meta 9 Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 

93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da 

vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta 

por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e 

adultos a todos os que não tiveram acesso à educação bá-

sica na idade própria; 

2025  Iniciada Sim 

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino 

fundamental e médio incompletos, para identificar a de-

manda ativa por vagas na educação de jovens e adultos; 

2025    Iniciada  Sim  

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos 

com garantia de continuidade da escolarização básica; 

2025  Iniciada Sim 

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de trans-

ferência de renda para jovens e adultos que frequentarem 

cursos de alfabetização; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de 

jovens e adultos, promovendo-se busca ativa em regime de 

colaboração entre entes federados e em parceria com orga-

nizações da sociedade civil; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que 

permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos 

com mais de 15 (quinze) anos de idade; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da 

educação de jovens e adultos por meio de programas suple-

mentares de transporte, alimentação e saúde, inclusive 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de ócu-

los, em articulação com a área da saúde; 

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas 

etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas 

de liberdade em todos os estabelecimentos penais, assegu-

rando-se formação específica dos professores e das profes-

soras e implementação de diretrizes nacionais em regime 

de colaboração; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores 

na educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvi-

mento de modelos adequados às necessidades específicas 

desses (as) alunos (as); 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os 

segmentos empregadores, públicos e privados, e os siste-

mas de ensino, para promover a compatibilização da jor-

nada de trabalho dos empregados e das empregadas com a 

oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens 

e adultos; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica 

da população jovem e adulta, direcionados para os segmen-

tos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) 

alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de en-

sino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associa-

ções, por meio de ações de extensão desenvolvidas em cen-

tros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistivas 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa 

população; 

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, 

as necessidades dos idosos, com vistas à promoção de polí-

ticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnolo-

gias educacionais e atividades recreativas, culturais e espor-

tivas, à implementação de programas de valorização e com-

partilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos 

e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas 

escolas. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

Estamos cumprindo as estratégias quando existe demanda. 

 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

10 Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) das matrículas de educação de jovens e 

adultos, nos ensinos fundamental e médio, na 

forma integrada à educação profissional. 

2025 Atualmente o município não oferece essa modalidade 

de educação, porém disponibiliza auxilio de trans-

porte para alunos que se deslocam a municípios vizi-

nhos que ofertam esta modalidade.  

De certa forma a meta está sendo auxiliada a toda a 

população ao passo que o município oferta o auxílio 

do transporte a todos os munícipes, por meio de in-

formativo publicados. Os dados não podem ser valo-

rados 
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INDICADOR                                                        

INDICADOR 

10A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                      

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

  
                    

 

Meta 10 Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de 

jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 

profissional. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 



 
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e 

adultos voltado à conclusão do ensino fundamental e à for-

mação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão 

da educação básica; 

2025  Iniciada Sim 

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adul-

tos, de modo a articular a formação inicial e continuada de 

trabalhadores com a educação profissional, objetivando a 

elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da tra-

balhadora; 

2025    Iniciada  Sim  

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adul-

tos com a educação profissional, em cursos planejados, de 

acordo com as características do público da educação de jo-

vens e adultos e considerando as especificidades das popu-

lações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas 

e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a dis-

tância; 

2025  Iniciada Sim 

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e 

adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por 

meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional; 

2025  Iniciada Sim 

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e 

aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melho-

ria da rede física de escolas públicas que atuam na educação 

de jovens e adultos integrada à educação profissional, ga-

rantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

2025  Iniciada/ 

andamento 

Sim 

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de 

jovens e adultos, articulando a formação básica e a prepa-

ração para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-re-

2025  Iniciada Sim 
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lações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do traba-

lho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a orga-

nizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às carac-

terísticas desses alunos e alunas; 

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvol-

vimento de currículos e metodologias específicas, os instru-

mentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laborató-

rios e a formação continuada de docentes das redes públi-

cas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional; 

2025  Iniciada Sim 

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e conti-

nuada para trabalhadores e trabalhadoras articulada à edu-

cação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com 

apoio de entidades privadas de formação profissional vincu-

ladas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos 

de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação ex-

clusiva na modalidade; 

2025  Não iniciada Não  

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao 

estudante, compreendendo ações de assistência social, fi-

nanceira e de apoio psicopedagógico que contribuam para 

garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a con-

clusão com êxito da educação de jovens e adultos articulada 

à educação profissional;  

2025  Não iniciada Não meta da União 

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens 

e adultos articulada à educação profissional, de modo a 

2025  Não iniciada Sim, não existe demanda 



 

atender às pessoas privadas de liberdade nos estabeleci-

mentos penais, assegurando-se formação específica dos 

professores e das professoras e implementação de diretri-

zes nacionais em regime de colaboração; 

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de sa-

beres dos jovens e adultos trabalhadores, a serem conside-

rados na articulação curricular dos cursos de formação ini-

cial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

2025  Não iniciada Não meta da União 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Das 11 estratégias 4 não foram atingidas por falta de demanda ou estratégia que compete a União 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

11 Triplicar as matrículas da educação profissional 

técnica de nível médio, assegurando a qualidade 

da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

da expansão no segmento público.  

 

2025 Atualmente o município não oferece essa modalidade 

de educação, porém disponibiliza auxilio de transporte 

para alunos que se deslocam a municípios vizinhos que 

ofertam esta modalidade.  

De certa forma a meta está sendo auxiliada a toda a 

população, colaborando com a meta da União ao passo 

que o município oferta o auxílio do transporte a todos 

os munícipes, por meio de informativo publicados. O 

cálculo foi feito levando em conta toda a população 

(Censo 2010) e a procura por transporte.  
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INDICADOR                                                        

INDICADOR 

11A 
Munícipes que utilizam o vale transporte 

para curso técnico/ número de habitantes X 

100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo IBGE 2010 (população total do municí-

pio) 11300 
 

    100%                 

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

0,76 %  

Dados de controle do município 86 usuários 

do transporte 

 

    0,76

% 

               

 

Meta 11 Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a 

qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento 

público.  

 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 



 
11.1) expandir as matrículas de educação profissional téc-

nica de nível médio na Rede Federal de Educação Profissio-

nal, Científica e Tecnológica, levando em consideração a 

responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, 

sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais 

locais e regionais, bem como a interiorização da educação 

profissional; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissio-

nal técnica de nível médio nas redes públicas estaduais de 

ensino; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissio-

nal técnica de nível médio na modalidade de educação a dis-

tância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar 

o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegu-

rado padrão de qualidade; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissi-

onal técnica de nível médio e do ensino médio regular, pre-

servando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário 

formativo do aluno, visando à formação de qualificações 

próprias da atividade profissional, à contextualização curri-

cular e ao desenvolvimento da juventude; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de 

saberes para fins de certificação profissional em nível téc-

nico; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação 

profissional técnica de nível médio pelas entidades privadas 

de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e 

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 

deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;  

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 
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11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à edu-

cação profissional técnica de nível médio oferecida em ins-

tituições privadas de educação superior; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da 

educação profissional técnica de nível médio das redes es-

colares públicas e privadas; 

2025  Não iniciada Não  

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito in-

tegrado à formação profissional para as populações do 

campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de 

acordo com os seus interesses e necessidades; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de 

nível médio para as pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdo-

tação; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos 

cursos técnicos de nível médio na Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por 

cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos 

(as) por professor para 20 (vinte); 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas 

de assistência estudantil e mecanismos de mobilidade aca-

dêmica, visando a garantir as condições necessárias à per-

manência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos téc-

nicos de nível médio; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 



 

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no 

acesso e permanência na educação profissional técnica de 

nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afir-

mativas, na forma da lei; 

2025  Não iniciada Não  

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissio-

nal, articulando a oferta de formação das instituições espe-

cializadas em educação profissional aos dados do mercado 

de trabalho e a consultas promovidas em entidades empre-

sariais e de trabalhadores. 

2025  Não iniciada Não  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 11 estratégias das 14 existentes na meta, portanto atingimos 78,57%. 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

12 Elevar a taxa de matrícula na educação superior 

para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida 

para 33% (trinta e três por cento) da população 

de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 

assegurada a qualidade da oferta e a expansão 

para pelo menos, 40% (quarenta por cento) das 

novas matrículas no segmento público. 

2025 Tal meta não se aplica ao município, entretanto o 
município conta com o transporte de ônibus universi-
tário, que é ofertado aos munícipes interessados, 
com intuito de incentivar à educação superior. Ha-
verá nota técnica para as devidas mudanças (inviabili-
dade da meta). 
O município contribui para o atingir a nacional ofere-

cendo transporte. 
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INDICADOR                                                        

INDICADOR 

12A 
Munícipes que utilizam o transporte 

universitário / população do município X 

100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                          

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

Censo IBGE 2010 (população total do municí-

pio) 11300 
 

    100%                 

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

Dados de controle interno da secretaria 235 

usuários do transporte de educação superior 
 

    2,07

% 

 

                

 

Meta 12 Elevar a taxa de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a 

taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 

(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e a expansão para pelo 

menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas no segmento público. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 



 
12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de 
recursos humanos das instituições públicas de educação su-
perior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma 
a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

2025  Não iniciada Não  

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e in-
teriorização da rede federal de educação superior, da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e 
do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a 
densidade populacional, a oferta de vagas públicas em rela-
ção à população na idade de referência e observadas as ca-
racterísticas regionais das micro e mesorregiões definidas 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 

2025  Não iniciada Não  

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos 
cursos de graduação presenciais nas universidades públicas 
para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço 
das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudan-
tes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias 
de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que 
valorizem a aquisição de competências de nível superior; 

2025  Não iniciada Não  

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gra-
tuita prioritariamente para a formação de professores e 
professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de 
ciências e matemática, bem como para atender ao défice de 
profissionais em áreas específicas; 

2025  Não iniciada Não  

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estu-
dantil dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, 
bolsistas de instituições privadas de educação superior e be-
neficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de 
que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educa-
ção superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-ra-
ciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educa-

2025  Não iniciada Não  
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ção superior de estudantes egressos da escola pública, afro-
descendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do 
Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei 
no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de 
fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar 
progressivamente a exigência de fiador; 

2025  Não iniciada Não  

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de 
créditos curriculares exigidos para a graduação em progra-
mas e projetos de extensão universitária, orientando sua 
ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência so-
cial; 

2025  Não iniciada Não  

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação 
na educação superior; 

2025  Não iniciada Não  

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos histori-
camente desfavorecidos na educação superior, inclusive 
mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

2025  Não iniciada Não  

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas institui-
ções de educação superior, na forma da legislação; 

2025  Não iniciada Não  

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a neces-
sidade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e 
mundo do trabalho, considerando as necessidades econô-
micas, sociais e culturais do País; 

2025  Não iniciada Não  

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo 
à mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação 
e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo 
em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

2025  Não iniciada Não  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm


 

12.13) expandir atendimento específico a populações do 
campo e comunidades indígenas e quilombolas, em relação 
a acesso, permanência, conclusão e formação de profissio-
nais para atuação nessas populações; 

2025  Não iniciada Não  

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação 

de pessoal de nível superior, destacadamente a que se re-

fere à formação nas áreas de ciências e matemática, consi-

derando as necessidades do desenvolvimento do País, a ino-

vação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação 

básica; 

2025  Não iniciada Não  

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo 
digital de referências bibliográficas e audiovisuais para os 
cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas 
com deficiência;  

2025  Não iniciada Não  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais 

para acesso à educação superior como forma de superar 

exames vestibulares isolados; 

2025  Não iniciada Não  

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas 
em cada período letivo na educação superior pública; 

2025  Não iniciada Não  

12.18) estimular a expansão e reestruturação das institui-
ções de educação superior estaduais e municipais cujo en-
sino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 
Governo Federal, mediante termo de adesão ao programa 
de reestruturação, na forma de regulamento, que considere 
a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade 
fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes 
mantenedores na oferta e qualidade da educação básica; 

2025  Não iniciada Não  

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e 
qualidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedi-
mentos adotados na área de avaliação, regulação e supervi-
são, em relação aos processos de autorização de cursos e 
instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhe-
cimento de cursos superiores e de credenciamento ou re-
credenciamento de instituições, no âmbito do sistema fede-
ral de ensino; 

2025  Não iniciada Não  
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12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade 
para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de fi-
nanciamento a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação 
positiva, de acordo com regulamentação própria, nos pro-
cessos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

2025  Não iniciada Não  

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifunci-
onais das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela po-
lítica e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inova-
ção. 

2025  Não iniciada Não  

12.22) implementar na rede municipal a Educação a Distân-

cia (EAD), pólos credenciados com autorização do MEC e o 

Conselho Nacional de Educação (CNE), contando assim com 

a elevação do número de acadêmicos no município. 

2025  Não iniciada Não  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Será realizada nota técnica para tal meta com retirada e mudança de estratégias. 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

13 2025   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm


 
Elevar a qualidade da educação superior e am-

pliar a proporção de mestres e doutores no corpo 

docente em efetivo exercício do conjunto do sis-

tema de educação superior para 75% (setenta e 

cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% 

(trina e cinco por cento) doutores. 

 

 

  

  

 

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

13A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                          

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                      

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

  
                    

 

Meta 13 Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores 

no corpo docente em efetivo exercício do conjunto do sistema de educação superior 
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para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trina e cinco 

por cento) doutores. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 
de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regu-
lação e supervisão; 

2025  Não iniciada Não  

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempe-
nho de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantita-
tivo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito 
à aprendizagem resultante da graduação; 

2025  Não iniciada Não  

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das insti-
tuições de educação superior, fortalecendo a participação 
das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação 
de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a 
serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedica-
ção do corpo docente; 

2025  Não iniciada Não  

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pe-
dagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de instru-
mento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacio-
nal de Avaliação da Educação Superior - CONAES, inte-
grando-os às demandas e necessidades das redes de educa-
ção básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição 

2025  Não iniciada Não  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm


 

das qualificações necessárias a conduzir o processo pedagó-
gico de seus futuros alunos (as), combinando formação ge-
ral e específica com a prática didática, além da educação 
para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessida-
des das pessoas com deficiência; 

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, dire-
cionando sua atividade, de modo que realizem, efetiva-
mente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas 
de pós-graduação stricto sensu; 

2025  Não iniciada Não  

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estu-
dantes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso 
de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de gra-
duação; 

2025  Não iniciada Não  

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições 
públicas de educação superior, com vistas a potencializar a 
atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvol-
vimento institucional integrado, assegurando maior visibili-
dade nacional e internacional às atividades de ensino, pes-
quisa e extensão; 

2025  Não iniciada Não  

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos 
cursos de graduação presenciais nas universidades públicas, 
de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas institui-
ções privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e 
fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de 
modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por 
cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo 
igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Na-
cional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último 
ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou su-
perior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em 
cada área de formação profissional; 

2025  Não iniciada Não  

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) pro-
fissionais técnico-administrativos da educação superior. 

2025  Não iniciada Não  

 

 



. 

71 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

Será realizada nota técnica para tal meta com retirada e mudança de estratégias. 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

14 Elevar gradualmente o número de matrículas na 

pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a 

titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 

25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

2025   

 

  

  

 

INDICADOR                                                        



 
INDICADOR 

14A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                     

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

  
                    

 

Meta 14 Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de 

modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e 

cinco mil) doutores. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto 
sensu por meio das agências oficiais de fomento; 

2025  Não iniciada Não  

14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior - CAPES e as agências estaduais de fomento à pes-
quisa; 

2025  Não iniciada Não  

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies 
à pós-graduação stricto sensu; 

2025  Não iniciada Não  



. 

73 

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto 
sensu, utilizando inclusive metodologias, recursos e tecno-
logias de educação a distância; 

2025  Não iniciada Não  

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades ét-
nico-raciais e regionais e para favorecer o acesso das popu-
lações do campo e das comunidades indígenas e quilombo-
las a programas de mestrado e doutorado; 

2025  Não iniciada Não  

14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação 
stricto sensu, especialmente os de doutorado, nos campi 
novos abertos em decorrência dos programas de expansão 
e interiorização das instituições superiores públicas; 

2025  Não iniciada Não  

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de refe-
rências bibliográficas para os cursos de pós-graduação, as-
segurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

2025  Não iniciada Não  

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de 
pós-graduação stricto sensu, em particular aqueles ligados 
às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Infor-
mática e outros no campo das ciências; 

2025  Não iniciada Não  

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem 
a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasi-
leiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento 
de grupos de pesquisa; 

2025  Não iniciada Não  

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, na-
cional e internacional, entre as instituições de ensino, pes-
quisa e extensão; 

2025  Não iniciada Não  

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em 
desenvolvimento e estímulo à inovação, bem como incre-
mentar a formação de recursos humanos para a inovação, 
de modo a buscar o aumento da competitividade das em-
presas de base tecnológica; 

2025  Não iniciada Não  



 

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de 
modo a atingir a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 
(mil) habitantes; 

2025  Não iniciada Não  

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desem-
penho científico e tecnológico do País e a competitividade 
internacional da pesquisa brasileira, ampliando a coopera-
ção científica com empresas, Instituições de Educação Su-
perior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - 
ICTs; 

2025  Não iniciada Não  

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e pro-
mover a formação de recursos humanos que valorize a di-
versidade regional e a biodiversidade da região amazônica 
e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no 
semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de 
emprego e renda na região; 

2025  Não iniciada Não  

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e 
das ICTs, de modo a incrementar a inovação e a produção e 
registro de patentes. 

2025  Não iniciada Não  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Será realizada nota técnica para tal meta com retirada e mudança de estratégias. 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

15 Garantir, em regime de colaboração entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste 

PNE, política nacional de formação dos profissio-

nais da educação de que tratam os incisos I, II e III 

do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de de-

2025 O município pode colaborar com a meta nacional, por 

meio de parcerias com instituições de ensino superior 

e disponibilização de transporte gratuito como forma 

de incentivo aos docentes da rede. 

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
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zembro de 1996, assegurado que todos os profes-

sores e as professoras da educação básica pos-

suam formação específica de nível superior, ob-

tida em curso de licenciatura na área de conheci-

mento em que atuam. 

  

 

INDICADOR                                                        

INDICADOR 

15A 
Número de profissionais da educação que 

possuem nível superior / número de 

profissionais da educação do município X 

100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

INEP censo escolar (número de profissionais 

docentes) 277 
 

    100%                 

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

Controle do município 261  

 
 

    94,2

2% 

               

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.


 

Meta 15 Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de 

formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do 

art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os 

professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de 

nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 

atuam. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico 
que apresente diagnóstico das necessidades de formação 
de profissionais da educação e da capacidade de atendi-
mento, por parte de instituições públicas e comunitárias de 
educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e defina obrigações recíprocas entre os partíci-
pes; 

2025  Não iniciada Não  

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura com avaliação posi-
tiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Supe-
rior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 
2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docên-
cia efetiva na rede pública de educação básica; 

2025  Não iniciada Não  

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência 
a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim 
de aprimorar a formação de profissionais para atuar no ma-
gistério da educação básica; 

2025  Não iniciada Não  

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para orga-
nizar a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial 
e continuada de profissionais da educação, bem como para 
divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

2025  Não iniciada Não  

15.5) implementar programas específicos para formação de 
profissionais da educação para as escolas do campo e de co-
munidades indígenas e quilombolas e para a educação es-
pecial; 

2025  Não iniciada Não  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licencia-
tura e estimular a renovação pedagógica, de forma a asse-
gurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a 
carga horária em formação geral, formação na área do saber 
e didática específica e incorporando as modernas tecnolo-
gias de informação e comunicação, em articulação com a 
base nacional comum dos currículos da educação básica, de 
que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE; 

2025  Não iniciada Não  

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação 
e supervisão da educação superior, a plena implementação 
das respectivas diretrizes curriculares; 

2025  Não iniciada Não  

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos 
de formação de nível médio e superior dos profissionais da 
educação, visando ao trabalho sistemático de articulação 
entre a formação acadêmica e as demandas da educação 
básica; 

2025  Não iniciada Não  

15.9) implementar cursos e programas especiais para asse-
gurar formação específica na educação superior, nas res-
pectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de 
nível médio na modalidade normal, não licenciados ou li-
cenciados em área diversa da de atuação docente, em efe-
tivo exercício; 

2025  Não iniciada Não  

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio 
e tecnológicos de nível superior destinados à formação, nas 
respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da edu-
cação de outros segmentos que não os do magistério; 

2025  Não iniciada Não  

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta 
Lei, política nacional de formação continuada para os (as) 
profissionais da educação de outros segmentos que não os 

2025  Não iniciada Não  



 

do magistério, construída em regime de colaboração entre 
os entes federados; 

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos 
para que os professores de idiomas das escolas públicas de 
educação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoa-
mento nos países que tenham como idioma nativo as lín-
guas que lecionem; 

2025  Não iniciada Não  

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a 
educação profissional que valorizem a experiência prática, 
por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educa-
ção profissional, de cursos voltados à complementação e 
certificação didático-pedagógica de profissionais experien-
tes. 

2025  Não iniciada Não  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Haverá nota técnica para a mudança de algumas estratégias para se adequar com a realidade do município.  

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

16 Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cin-

quenta por cento) dos professores da educação 

básica, até o último ano de vigência deste PNE, e 

garantir a todos (as) os (as) profissionais da edu-

cação básica formação continuada em sua área 

de atuação, considerando as necessidades, de-

mandas e contextualizações dos sistemas de en-

sino. 

2025 Atualmente o município conta com seu quadro de pro-

fissionais com a maioria com nível em pós graduação, os 

profissionais que ainda não possuem são incentivados 

pela Secretaria de Educação, por meio de informativos 

que são encaminhados para as instituições de ensino. 

O município contribui para o atingir a nacional ofere-

cendo transporte. 
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INDICADOR                                                        

INDICADOR 

16A 
Número de profissionais da educação que 

possuem pós graduação / número de 

profissionais da educação do município X 

100 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                      50%    

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

INEP censo escolar (número de profissionais 

docentes) 277 
 

    100%                 

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

Dados de controle interno da secretaria 189 

 
 

    68,2

3 

               

 

Meta 16 Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da 

educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os 

(as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 

considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de 

ensino. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 



 
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento 

estratégico para dimensionamento da demanda por forma-

ção continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das 

instituições públicas de educação superior, de forma orgâ-

nica e articulada às políticas de formação dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

2025  Iniciada Sim 

16.2) consolidar política nacional de formação de professo-

res e professoras da educação básica, definindo diretrizes 

nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e pro-

cessos de certificação das atividades formativas; 

2025  Previsão para 2019 26.415,00 

 

Iniciada  Sim  

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras 

didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários, e 

programa específico de acesso a bens culturais, incluindo 

obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem 

prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os profes-

sores e as professoras da rede pública de educação básica, 

favorecendo a construção do conhecimento e a valorização 

da cultura da investigação; 

2025  Não iniciada Não  

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a 

atuação dos professores e das professoras da educação bá-

sica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 

pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato 

acessível; 

2025 Estará prevista no próximo 

PPA 

Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-gradua-

ção dos professores e das professoras e demais profissio-

nais da educação básica; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professo-

ras das escolas públicas de educação básica, por meio da 

implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Lei-

2025  Iniciada Sim 
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tura e da instituição de programa nacional de disponibiliza-

ção de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 

público. 

16.7) propiciar convênios com bolsa de estudo para capaci-

tação em mestrado e doutorado. 

2025  Iniciada Sim  

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 6 das 7 estratégias da meta, portanto alcançamos 85,71% da meta. 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

17 Valorizar os (as) profissionais do magistério das 

redes públicas de educação básica de forma a 

equiparar seu rendimento médio ao dos (as) de-

mais profissionais com escolaridade equivalente, 

até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 

2025 O munícipio já atende o piso nacional. Contudo para 
alcance do piso é realizado o pagamento de reposição 
no nível inicial. Ainda é efetuado o percentual de re-
posição salarial anualmente em toda a tabela.  O mu-
nicípio conta com incentivo por meio do plano de car-
gos e carreiras e salários do profissional da educação. 
No tocante aos professores do estado o piso vem 
sendo cumprido. 
 

 

 

  

  

 



 
INDICADOR                                                        

INDIADOR 

17A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                     

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

  
                    

 

Meta 17 Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, 
até o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum 
permanente, com representação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da edu-
cação, para acompanhamento da atualização progressiva 
do valor do piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica; 

2025  Iniciada Sim 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acom-
panhamento da evolução salarial por meio de indicadores 

2025    Iniciada  Sim  
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da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, pe-
riodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE; 

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, planos de Carreira para os 
(as) profissionais do magistério das redes públicas de edu-
cação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 
11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual 
do cumprimento da jornada de trabalho em um único esta-
belecimento escolar; 

2025  Iniciada Sim 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União 
aos entes federados para implementação de políticas de va-
lorização dos (as) profissionais do magistério, em particular 
o piso salarial nacional profissional. 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

As estratégias vêm sendo atingidas dentro das especificidades do município.  

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

18 Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência 

de planos de Carreira para os (as) profissionais da 

2025 O município já conta com o plano de carreira, lei muni-

cipal 661/2012 e 856/2015. Meta já atingida. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11738.htm


 
educação básica e superior pública de todos os 

sistemas de ensino e, para o plano de Carreira 

dos (as) profissionais da educação básica pública, 

tomar como referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, nos termos 

do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

   

  

 

INDICADOR                                                        

INDIADOR 

18A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista       

100% 
                 

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                     

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

  
                    

 

Meta 18 Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) 

profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, 

para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 

como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos 

termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de 

modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste 

PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos 

profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no 

mínimo, dos respectivos profissionais da educação não do-

centes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e 

estejam em exercício nas redes escolares a que se encon-

trem vinculados; 

2025  Iniciada Sim 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e su-

perior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, su-

pervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim 

de fundamentar, com base em avaliação documentada, a 

decisão pela efetivação após o estágio probatório e ofere-

cer, durante esse período, curso de aprofundamento de es-

tudos na área de atuação do (a) professor (a), com destaque 

para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de 

ensino de cada disciplina; 

2025    Iniciada  Sim  

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a 

cada 2 (dois) anos a partir do segundo ano de vigência deste 

PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Fe-

deral e os Municípios, mediante adesão, na realização de 

concursos públicos de admissão de profissionais do magis-

tério da educação básica pública; 

2025  Iniciada Sim 



 

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da 

educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

licenças remuneradas e incentivos para qualificação profis-

sional, inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigên-

cia deste PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em 

regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da 

educação básica de outros segmentos que não os do magis-

tério; 

2025  Iniciada Sim 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das esco-

las do campo e das comunidades indígenas e quilombolas 

no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

2025  Iniciada Sim 

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntá-

rias, na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabe-

lecendo planos de Carreira para os (as) profissionais da edu-

cação; 

2025  Iniciada Sim 

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de 

profissionais da educação de todos os sistemas de ensino, 

em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os ór-

gãos competentes na elaboração, reestruturação e imple-

mentação dos planos de Carreira. 

2025  Iniciada Sim 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

O município e o estado contam com planos de carreira, portanto estamos atingindo a meta. 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

19 2025  
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Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, 

para a efetivação da gestão democrática da edu-

cação, associada a critérios técnicos de mérito e 

desempenho e à consulta pública à comunidade 

escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 As decisões adotadas pela secretaria são 

sempre de forma transparente e democráti-

cas. 

 

 

  

 

INDICADOR                                                        

INDIADOR 

19A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      

2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                     

Meta executada 

no período   
                    



 
(dado 

extraoficial) 

 

Meta 19 Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da 

União na área da educação para os entes federados que te-

nham aprovado legislação específica que regulamente a 

matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a legis-

lação nacional, e que considere, conjuntamente, para a no-

meação dos diretores e diretoras de escola, critérios técni-

cos de mérito e desempenho, bem como a participação da 

comunidade escolar; 

2025  Iniciada Sim 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) 

conselheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e con-

trole social do Fundeb, dos conselhos de alimentação esco-

lar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) represen-

tantes educacionais em demais conselhos de acompanha-

mento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados 

recursos financeiros, espaço físico adequado, equipamen-

tos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com 

vistas ao bom desempenho de suas funções; 

2025    Iniciada  Sim  

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios a constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com 

o intuito de coordenar as conferências municipais, estadu-

ais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da exe-

cução deste PNE e dos seus planos de educação; 

2025  Não iniciada Não  
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19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a 

constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e as-

sociações de pais, assegurando-se lhes, inclusive, espaços 

adequados e condições de funcionamento nas escolas e fo-

mentando a sua articulação orgânica com os conselhos es-

colares, por meio das respectivas representações; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conse-

lhos escolares e conselhos municipais de educação, como 

instrumentos de participação e fiscalização na gestão esco-

lar e educacional, inclusive por meio de programas de for-

mação de conselheiros, assegurando-se condições de funci-

onamento autônomo; 

2025  Iniciada/anda

mento 

Sim  

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais 

da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação 

dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, pla-

nos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando 

a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares; 

2025  Iniciada Sim 

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, admi-

nistrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de 

ensino; 

2025  Iniciada Sim 

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e 

gestores escolares, bem como aplicar prova nacional espe-

cífica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos 

2025  Não iniciada Não 



 

para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser 

utilizados por adesão. 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 6 das 8 estratégias da meta. 

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  

20 Ampliar o investimento público em educação pú-

blica de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 

7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - 

PIB do País no 5o (quinto) ano de vigência desta 

Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por 

cento) do PIB ao final do decênio. 

2025 O município busca investir em educação, ampliando o 

número de vagas nos Centros Municipais de Educa-

ção Infantil. Incentivo à especialização dos profissio-

nais por meio de plano de carreira, capacitação e au-

mento do quadro de profissionais. 

 

 

 

  

  

 

INDICADOR                                                        

INDIADOR 

20A 
 Prazo: 2025 Alcançou indicador? Sim      
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2025 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025    

Meta prevista                         

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 
  

                     

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 

  
                    

 

Meta 20 Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, 

o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o 

(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) 

do PIB ao final do decênio. 

 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou Estratégia? 

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sus-
tentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da 
educação básica, observando-se as políticas de colaboração 
entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do 
§ 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fis-
cal de cada ente federado, com vistas a atender suas de-
mandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 

2025  Não iniciada Não  

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanha-
mento da arrecadação da contribuição social do salário-
educação; 

2025    Iniciada  Sim  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart60.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art75%C2%A71


 

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 
212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a 
parcela da participação no resultado ou da compensação fi-
nanceira pela exploração de petróleo e gás natural e outros 
recursos, com a finalidade de cumprimento da meta pre-
vista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Fede-
ral; 

2025  Iniciada Sim, responsabilidade da 

União 

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que asse-
gurem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a transparên-
cia e o controle social na utilização dos recursos públicos 
aplicados em educação, especialmente a realização de au-
diências públicas, a criação de portais eletrônicos de trans-
parência e a capacitação dos membros de conselhos de 
acompanhamento e controle social do Fundeb, com a cola-
boração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de 
Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e dos Municípios; 

2025  Iniciada/acon

tecendo 

Sim 

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos 
e acompanhamento regular dos investimentos e custos por 
aluno da educação básica e superior pública, em todas as 
suas etapas e modalidades; 

2025  Iniciada Sim, responsabilidade da 

União 

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será 
implantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referen-
ciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na le-
gislação educacional e cujo financiamento será calculado 
com base nos respectivos insumos indispensáveis ao pro-
cesso de ensino-aprendizagem e será progressivamente re-
ajustado até a implementação plena do Custo Aluno Quali-
dade - CAQ; 

2025  Iniciada Sim, responsabilidade da 

União 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como pa-
râmetro para o financiamento da educação de todas etapas 
e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do 
acompanhamento regular dos indicadores de gastos educa-
cionais com investimentos em qualificação e remuneração 

2025    Iniciada  Sim  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art212
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48p.
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do pessoal docente e dos demais profissionais da educação 
pública, em aquisição, manutenção, construção e conserva-
ção de instalações e equipamentos necessários ao ensino e 
em aquisição de material didático-escolar, alimentação e 
transporte escolar; 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será 
continuamente ajustado, com base em metodologia formu-
lada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado 
pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Na-
cional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da 
Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes 
do Senado Federal; 

2025    Iniciada Sim, responsabilidade da 

União 

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 
da Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei 
complementar, de forma a estabelecer as normas de coo-
peração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sis-
tema nacional de educação em regime de colaboração, com 
equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recur-
sos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e su-
pletiva da União no combate às desigualdades educacionais 
regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nor-
deste. 

2025    Iniciada  Sim, responsabilidade 

da União 

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação 
de recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do 
CAQi e, posteriormente, do CAQ; 

2025    Iniciada Sim, responsabilidade da 

União 

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabi-
lidade Educacional, assegurando padrão de qualidade na 
educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida 

2025    Iniciada/and

amento 

Sim, responsabilidade da 

União 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art211
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art211


 

pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos 
oficiais de avaliação educacionais; 

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adici-
onais dirigidos à educação ao longo do decênio, que consi-
derem a equalização das oportunidades educacionais, a vul-
nerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de 
gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instân-
cia prevista no § 5o do art. 7o desta Lei. 

2025    Não iniciada  Não, aguarda resultado 

da União 

 

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 

Foram atingidas 10 estratégias das 12, portanto atingimos 83,33% da meta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm#art7%C2%A75
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Marcos Alves De Lima. 

Arthur Cordeiro De Melo. 

Igor Fernandes Ruthes 

Murilo Jaskievicz 

Bianca Aparecida Marreiro 

Tatiane Aparecida Sboinsky 

Fabíola Do Carmo Vieira 

Simone De Fatima Skotnicci Surmacz 

Alan Ricardo Batista Rosa 

Guilherme Luiz Nicoccelli 

Keli Do Rocio Rossa 

Gisele Adriane Brito Lopes 

Silmara Gonçalves 

Marli Do Rocio Kulka 

Oswaldo Dias Dos Santos Junior 

Vanessa Da Silva Campese 

Rosane Enik Padilha 

Jucelia Cristiane Camillo Karachinski 



 

Aurea Merchiori Da Silva 

Denise Sicora Kochinski 

Rosangela Aparecida Gibleski Fiacosque 

Evelize Do Rocio Zanetti 

 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Karina Wyllya Friederich Leal 

Fabiana Chibior Barth 

Simone Aparecida Vidal 

Indianara Melo Leal Schmidt 

Daniele Maria Bubniak 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Balsa Nova 


